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N9 001 /79-CODEOF/NSP/SEC 

- EMPENHO N9 319/79-DC/SAF .• 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PRELA
ZIA DE MACAPA, PARA FINS DE ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE 
PRIMEIRO GRAU "ZOLITO DE JESUS NUNES", ANEXO 1", MEDIANTE ADOÇAO DAS CLÁUSULAS E CONDI
Ç0ES SEGUINTES: 

Cláusula Primeira - DO LOCAL, DATA E FUNDAMENTO LEGAL 

- Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1979 (hum mil novecentos e setenta e nove), nesta ci
dade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ, neste ato representado pelo Excelentlssimo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA. 
DO. Secretário de Educação e Cu ltura, doravante denominado simplesmente GTFA/SEC, com delegação de 
competência amparada no Decreto (N) no 034/75-GAB/GTFA, de 30/10/ 75, com respaldo no Decreto-Lei n9 
200, de 25/02//67. Artigo n91Q9, letra "c" e em consonância com o Artigo 119 do mencionado Decreto-Lei, bem 
como o que preceitua o Decreto-Lei no 411, de 08/01/69, Artigo no 18o, item XVII e a PRELAZIA DE MACAPA, 
neste instrumento representada por seu titular, Sua Excelência Reverendfssima D. JOSt MARITANO, Bispo 
Prelado de Macapá, denominada simplesmente PRELAZIA, acordam pelo presente TERMO DE CONTRATO 
DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, estabelecer as condições para ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUN
CIONAMENTO DA Escola de Primeiro Grau "ZOLITO DE JESUS NUNES" , Anexo I, localizada em Macapá-
Bairro do Beirol, cuja identificação está registrada no mapeamento realizado pelo Núcleo de Coordenação de 
Ensino de Primeiro Grau, conforme termos do Offcio no 1.388/79- NCEPG/SEC, de 30/03/1979. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

- Objetiva este instrumento legal, receber o imóvel identificado na Cláusula Primeira e definir linhas 
operacionais a nfvel de responsabilidades entre as partes contratantes, mdiante adoção, aceite e acordo dos 
seguintes encargos: 

Parágrafo Primeiro - COMPETE AO GTFA/SEC 

a) Receber, através da Coordenação de Ensino contando com a interveniência do Núcleo de Coorde-
nação de Ensino de Primeiro Grau. o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro Grau "ZOLITO DE JESUS 
NUNES" - Anexo I, mantendo com a PRELAZIA, os entendimentos necessários que visem o bom e fiel cumpri
mento deste Termo 1e Contrato de Locação e Administração, face ao desempenho do GTFAISEC no tocante à 



Mecapt, 11-05-71 . DIARIO OFICIAL 

IMPRENSA OFICIAL 
Utano Oficial do Trmtóno hdrr.tl do -\mapa 

• Don·rortJ 
• Admtnl\tuçao 
'lhdJÇJCI 
• I'Jrqu< <. r a fico 

HuJ ( Jrll.l td n \1cndr ' \no \IJ <JPJ I I A 

TELE FONE 
Gab•nete do Drrelor 
Chefe das Olrcrnas 
S•stema 011-Set 

Ramars { 

OlR~ fOR 
IRANILDO TRINDAO~ PONHS 

4()40 

176 
177 
178 

TABE:.LA D~ ASSINATURAS~ PUBUCAÇ0E:.S 

Anual .. _ . _ . _ . _ . . ...... . _ .. 
Semestral ....... . 

OUTROS ~STAOOS f MUNI\(PIOS 
Anual 
Scme!lra.J 

DO numero allasado aumf'n'" P"'·' 1 •'lC" 

Cr i 500,00 
Cr i 250,00 

CrS 1100,00 
('r S 400 ,00 

l'l Bl t< \ (,(li\ 

P.lpnJ lomurn.lJt1J ll'ntlfTh:lli.• pur lOlun~ 
PH·\o lkq~,. I \l·mpiJr 

\l•l cnJ pJrJ pub~'J\j" ti." 07 lO a< 
J' I \(1," , ... rlu.tndu t'' \JbJctP' 

CrS20.00 
( r$ !,00 

12 00 r da\ 14 30 

HI C I A\IA (, Ot \ : ~ h"'J' Ji"" .1 , 11 ,ulJ 1 ~o do DtJno, captt<tl. 
" X dtJ\ no\ muntl tptn t: uullu' I '" t..d~•' 

!li i( 10 Ol \1 1 \1111{ \'IHI\ lh'-r •wmpanhar qualquer ;>u -
hlH.J\jo 

A'>'>I'-'A lli{AS 
qualquer rpoc• 

( Jpll•l. Munrc1prm r oulrO\ hiJdO\ rm 

I ORMA m PACAMfNTO 

Avulso E:.m moeda corrente 

Assmaturas e PubhC.JÇOO l:m cheque nc mnal, ~ "Semço 
de lmpren~ e Rad10dúus.ro do Amapá SIR DA" 

Assmaturas venodas poderão ser sus~n~s 
ltm <tYl <O preYlO 

1 "" Drarro OftliJI r rncontrado para lctlura na\ rrprc\t'nta
\'"' do <.o•rmo do AmJpl rrn flrJ \IltJ DI ,. Brkm I \ !Jdo d o 
PJra 

execução flstca para admtntstração. manutt:'!nção e funcionamento do estabelecimento menctonado na letra 
"a" deste Parágrafo; 

b) Ultimar providênctas JUnto ao Núcleo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orça
mento e Finanças. para que os pagamentos mensais e devidos a PRELAZIA, sejam processados dentro dos 
prazos legais, agilizando a Secretaria de Administração e Finanças com suporte na Nota de Empenho nç 
319/79--DC/SAF, de 23/03/1979, 

c) Mante_r o estabelectmento. durante a vigência deste instrumento legal, com material de consumo em 
geral e eqUipamento escolar. sendo observadas as reats disponibilidades flstcas e financeiras do GTFA/ SEC. 
f1cando o Núcleo de Apoto Adm1nrstrattvo. em consonância com a Coordenação de Ensino. com a responsabi
lidade de mstrumental tzar o atendtmento. 

d) Efetuar todas as reformas necessánas ao imóvel, desde que sejam resultantes do não funcionamento 
adequado ou ocorridas durante a v1gênc1a deste Termo de Contrato de Locação e Admtnistração. e de inteira 
responsabilidade do GTFA/S EC. vtsando devolver no dia 31 / 12179. data aprazada para entrega das chaves à 
PRELAZIA, dando condtções de hig1en1zação e habitabilidade para o inicio do ano letivo segu1nte. reformas es
sas que não deverão ser confundtdas com aquelas que estão definidas no Parágrafo Segundo. letra "a". Cláu
sula Segunda- DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES. 

e) Ceder à PRELAZIA o pessoal docente. administrativo e de apoio necessário ao bom funcionamento 
da Escola de Pnme1ro Grau "ZOLITO DE JESUS NUNES". Anexo I. salvaguardadas suas dispontbilidades flsi
cas e legais, ficando a Coordenação de Ens1no do GTFA/SEC. com a interveniência do Núcleo de Coordenação 
de Ensino de Primeiro Grau. com a responsabilidade de instrumentalizar a matéria. objetivando atingir um per
feito desempenho técnico- pedagógico- administrativo; 

f) Estender o Serv1ço de Supervisão Escolar ao estabelecimento. mediante interveniêncta da Coordena
ção de Ensino do GTFA/SEC: 

g) Custear as despesas com o fornectmento de água. energta elétnca e telefone. através das Empresas 
CAESA. CEA e TELEAMAPA. desde que uttl1zados pelo Estabelecimento em horários compatlveis com oCa
lendáno Escolar do GTFA/ SEC para 1979 

Parágrafo Segundo - COMPETE A PRELAZIA 

a) Processar as reformas necessárias ao imóvel, de acordo e conforme se define no Parágrafo Primeiro, 
letra "d" desta Cláusula Segunda. dando condições de higienização e habitabilidade, efetuando reposição de 
ferragens. pintura. rctelhamento . troca de portas ou janelas, bem como outras reformas indispensáveis du
rante o ano let1vo de 1979. desde que seJam oriundas de incapacidade flsica do prédio; 

b) Ceder o orédio para o funcionamento da Escola de Primeiro Grau "ZOLITO DE JESUS NUNES". 
Anexo I, cujas d&pendências utilizáveis foram objeto de mapeamento pelo Núcleo de Coordenação de Ensino 
de Primeiro Grau. objeto do Oficio no 1 388/79- NCEPG-SEC, de 30/03/79, CUja identificação foi alvo do que 
se caracteriza no final da redação da Cláusula Primeira; 

c) Concordar com o valor global de Cr$ 86.988,00 (oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito cruzei
ros), escudado na Nota de Empenho no 319/79-DC/SAF. o que caracteriza um aluguel mensal de Cr$ 7 249.00 
(sete mil, duzentos e quarenta e nove cruzeiros) , definido no Plano de Aplicação da Quota Territorial doSa
láno Educação. fls 05. item "a 2". sub1tem "a 2.1. '', origem do Plano de Aplicação no 0061 /01-ASPLAN, as
sunto Já dtscutido e do pleno conhecimento da PRELAZIA. o que evidencia um aumento de 30% em relação a 
1978. 

d) Acatar as determtnações e onentações do GTFA/ SEC. através de sua Coordenação de Enstno. com a 
mterveniêncta do Núcleo de Coordenação de Enst-no-de Primeiro Grau. no tocante a problemas e assuntos da 
esfera administrativa e• Téqltco- Pedagógtca . 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência deste tntrumento legal. quaisquer das depen
dências mapeadas pelo Núcleo de Coórdenação de Ensino de Pnmeiro Grau, conforme caracterização na letra 
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"b" deste Parâgrafo Segundo. medtante aluguel ou utilizá-las para fins estranhos à educação; 

f) Proporctonar Educação Religtosa aos discentes. sem Onus para o GTFA/SEC: 

g) Comuntcar ao GTFA/SEC. todo e qualquer oroblema surgido no estabelecimento que possa prejudi
car a execução do processo Admtntstrativo ou Técntco-Pedagóglco. bem como outros escudados em manu
tenção e functonabtltdade. 

h) Manter com a Coordenação de Enstno, entendimentos que visem definir o quadro de pessoal docente 
e admtntstrattvo do estabelectmento. propondo. se for o caso, substituições, remanejamentos, etc., assunto • 
que receberâ a tnterventêncta do Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, ficando em última ins
tâncta. o tttular do GTFA/SEC com a dectsão ftnal sobre a matéria, caso os órgãos mencionados não tenham 
poderes plenos para soluctonar as pendências: 

1) Custear as despesas sobre o imposto predial e demais encargos que direta ou Indiretamente venha a 
tnctdtr sobr.- tmóvel objeto deste Termo de Contrato de Locação e Administração, exceto aqueles definidos 
na letra "g" do Parâgrafo Primetro. como sejam: âgua. luz e telefone: 

j) Matncular vtsando atendtmento no presente ano letivo. um número de alunos compatrvel com a capa
ctdade ffstca de atendtmento do Estabelectmento. e em cumprimento ao Calendârio Escolar e Normas de 
Matriculas. documentos esses expedtdos pelo GTFA/SEC 

Clâusula Tercetra - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO 

- O presente Termo de Contrato de Locação e Administração, terá a duração de 12 (doze) meses, com 
final aprazado para 31 de dezembro de 1979 e efeito retroativo a partir de 1° de janeiro de 1979, findo o qual 
poderâ ser prorrogado ou renovado. se assim convier às partes contratantes, podendo inclusive. modificá-lo 
em todo ou parte 

Clâusula Quarta - DA ALOCAÇÃO E LIBERAÇÁO DOS RECURSOS 

- As despesas para custear este Termo de Contrato de Locação e Administração, serão alocados em 
recursos do SALÁRIO EDUCAÇÃO/OUOT A TERRITORIAL. Programa 08421885.292. Projeto "DESENVOLVI
MENTO DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU", Elemento de Despesa 4.1.3.0.07- OUTROS SERVIÇOS E ENCAR
GOS, conforme Nota de Empenho n' 319/79-DC/SAF. de 23/03/1979. 

t-'arâgrafo lJmco- Os recursos serão liberados mensalmente em favor da PRELAZIA, mediante emissão 
de rectbos no perlodo de janeiro/dezembro-79. conforme se caracteriza na Cláusula Terceira, ficando o Nú
cleo Setortal de Planejamento/ Coordenação da Equipe de Orçamento e Finanças, com a responsabilidade de 
processar e controlar tais encargos. mantendo com a Coordenação de Ensino uma articulação permanente. 
cujos rectbos serão remettdos à Secretarta de Administração e Finanças para fins de processamento de paga
mento e demats provtdênctas decorrentes 

Clâusula Outnta - DA RESCISAO 

- O não cumprimento das obrigações definidas neste instrumento. implicará em sua denúncia e canse
quente resctsão. por qualquer das partes contratantes. 

Clâusula Sexta - DAS OUESTÚES JLJRIDICAS 

- Para dtrimir quaisquer dúvtdas surgidas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e 
Administração. fica eleito. de comum acordo. o Foro da Comarca de Macapá. 

E. por estarem asstm de acordo. o GTFA/ SEC e a PRELAZIA, ratificam o presente tnstrumento legal fir
mando-o com suas asstnaturas e rubrtcando todas as suas folhas, na presença de (2) testemunhas que ig~al 
mente o asstnam e rubncam. aos 30 (trtnta) dtas do mês de março de 1979 (hum mil novecentos e setenta e 
nove) sendo este documento redtgtdo em (05) vias de igual teor e forma 

Macapâ-AP. 30 de março de 1979 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GTFA/SEC 

O. JOSÉ MARITANO 
PRELAZIA 

TESTEMUNHAS: 

1 CARLOS NILSON DA COSTA 
Coordenador de Enstno - COHEN/~EC 

2 JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

CODEOF/NSP/SEC 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM. JUIZ TEMPORÁRIO DA JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
FEDERAIS DA COMARCA DE MACAPA. CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ. NA FORMA DA 
LEI. ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus transmites um processo em que é acusado: PAULO JORGE MARQUES 
CARDOSO, como incurso no art~ 129 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca. não 
sendo possivel citá-lo pessoalmente. cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo. no ediflcio do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amazonas. n• 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá. nesta cidade. no dia 
18.05 . 79. às 8:00 horas. a fim de ser interrogado. promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade. aos onze dias do mês de 
abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu Marly Calixto E. Coelho Escrivã. subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
-.~uiz Temporarto 

EDITAL DE CITAÇÃO. COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR MARIO FARIA, MM., JUIZ TEMPORÁRIO DA JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS FEDERAIS, NA 
FORMA DA LEI, ETC .. . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus traansmites um processo em que é acusado: JOS~ CARVALHO NETO. 
como incurso no art~ 129. § s~ Item 11 . do Código Penal Brasileiro 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflcio do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amamzonas. n• 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
16.05. 79, às 9:00 horas, a fim de ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu. CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, 
Subscrevi. 

MARIO FARI/1 
Juiz Temporário da Justiça dos Territónos Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS NA FORMA ABAIXO 

O DOUTOR JúS~ BRITTO DA CUNHA. MM .. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA. NA FORMA 
DA LEI, ETC .. . 

FAZ SABER a todos 0s '1UP. o presente EntTAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci 
mento, que neste Juizo corrA seus transmrtes um pr~ em 4ut1 e acusado:'ARMANDO DE MELO LIMA. come 
Incurso no art• 155, § ;j9 c/ c Art. 59 da Lei n• bUUl /73 do CP~. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nes1a vvmarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente. cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflcio do forum desta 
Comarca. sito à Avenida Amazonas. n• 26. esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
16.05.79. às 9:00 horas. a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo. a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Es
crivã, Subscrevi. 

JOS~ BRITTO DA CIINHA 
Juiz de Direito 
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